ACÓRDÃO Nº 845/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
205945/08
ORIGEM :

MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : 
APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Elevação funcional aos professores e especialista de educação, conforme previsto na Lei Municipal, em ano eleitoral. Pela possibilidade. 

 Trata o presente autos de Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Sarandi, Sr. Aparecido Farias Spada, que, tendo em vista as restrições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF – Lei Complementar nº. 101/2000 - art. 21) e pela Lei Eleitoral (Lei nº. 9.504/1997 - art. 73, VIII), bem como a Lei Complementar Municipal nº. 053/98 (Estatuto do Magistério Municipal), que dispõe sobre a elevação funcional (promoção) dos professores e especialistas, apresenta as seguintes indagações:

“1. O Município pode conceder elevação funcional aos professores e especialista de educação pelo critério de merecimento no percentual de 3% conforme previsto na lei [sic] Municipal 053/98 de 05/07/98, em julho de 2008? 

2. A concessão da elevação não implica em aumento de despesas de pessoal vedada pelo artigo 21 da Lei de Responsabilidade fiscal? Ou se traduz em revisão geral de remuneração dos servidores públicos, vedada na lei eleitoral [sic] artigo 73 inciso VIII? 

3. Caso o Município não possa conceder a elevação funcional no período previsto na lei municipal, os professores e especialistas poderão ser elevados depois e retroativamente?”(fls. 02)

O Parecer Jurídico encaminhado pelo Consulente destaca que a elevação remuneratória para os professores tem fundamento na Lei Complementar Municipal nº. 053/98 (Estatuto do Magistério), e que “As regras do pleito eleitoral não justificam mudanças de critérios já estabelecidos na Lei Municipal, nem tampouco podem ferir o direito adquirido dos professores e especialistas de educação” (fls. 05).

Entende a Assessoria Jurídica do Consulente que as restrições da Lei Eleitoral e da Lei de Responsabilidade Fiscal não se aplicam ao caso em tela, visto que a proibição de aumento com despesas de pessoal “não se aplica aos casos de vantagens pessoais derivadas de legislação anterior aos 180 dias”, e que o aumento previsto na Lei Municipal se caracteriza como vantagem pessoal, somente percebida pelo profissional que cumprir todas as exigências legais, motivo pelo qual opina pela possibilidade da concessão dessa elevação funcional em julho de 2008. 

Encaminhados os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, esta, em sua Informação nº. 20/08 atesta a inexistência de prejulgado acerca do tema da Consulta, apontando, contudo, o protocolado nº. 26323-7/00, que trata de tema semelhante, cuja decisão, em síntese, se posiciona “no sentido de considerar que as promoções e adicionais previstos de implantação automática na legislação municipal efetuadas nos 180 dias finais do mandato do Prefeito, que resultem em aumento de despesa, possam ser efetuados, por revestirem-se de legalidade e não afrontarem dispositivos legais pertinentes à matéria”. 

A Diretoria de Contas Municipais, por meio do Parecer nº. 013/08 concorda com o posicionamento esboçado pela Assessoria Jurídica do Consulente.

                              O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 7622/08, considerando as informações constantes dos autos; o Parecer Jurídico do Consulente, ratificado pelo órgão técnico; bem como os termos da resposta dada por esta Corte no protocolo nº. 26323-7/00; opina pela resposta à Consulta nos termos do Parecer nº. 013/2008 da Diretoria de Contas Municipais deste Tribunal.

 VOTO
                   O voto do Relator, acompanhando a Instrução Técnica e os Pareceres Jurídicos, é para que a resposta a presente Consulta seja no sentido de considerar que as promoções e adicionais previstos de implementação automática na legislação municipal efetuadas nos 180 dias finais do mandato do Prefeito, que resultem em aumento de despesa, possam ser efetuadas, por revestirem-se de legalidade e não afrontarem dispositivos legais pertinentes à matéria.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 205945/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Responder a presente Consulta  no sentido de considerar que as promoções e adicionais previstos de implementação automática na legislação municipal efetuadas nos 180 dias finais do mandato do Prefeito, que resultem em aumento de despesa, possam ser efetuadas, por revestirem-se de legalidade e não afrontarem dispositivos legais pertinentes à matéria, de acordo com a Instrução Técnica e os Pareceres Jurídicos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor).

O Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS votou pela impossibilidade de resposta da presente Consulta (voto vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
      Sala das Sessões, 26 de junho de 2008 – Sessão nº 22.
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